
                                                                                                                               
        FOLHA N° ________ 

                                                                                                                                        
                                                                                                                                      VISTO ___________ 

 
 

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS – CNPJ: 01.696.482/0001-29 

Rua Marciana Custódio Lemos, 64 - Santos Dumont – Fone: (67) 3238-1470 – CEP: 79.180-000 

E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. OBJETO 

 

 Aquisição de 20 adaptadores wi-fi com interface USB 3.0, dual band de 2,4 

GHz e 5 GHz para atender as necessidades da Câmara de Ribas do Rio Pardo 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de 

referência.   

2. JUSTIFICATIVA E FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição se faz necessária uma vez que, o prédio alugado em caráter 

temporário para atender a Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS não 

tem estrutura lógica de rede. Diante de estudo técnico feito pela comissão de 

licitação, a solução mais viável, tanto no que se diz respeito a tempo quanto 

a economia, foi a aquisição de adaptadores usb. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PREÇO MÉDIO  

 

Itens Descrição dos serviços Unid. 
Valor médio 

total 

1 

adaptadores wi-fi com 

interface USB 3.0, dual band de 

2,4 GHz e 5 GHz 

20 R$ 270,22 

 

 

3.2 DO PREÇO MÉDIO: 

3.3.1. Em pesquisa feita por meio de Portal Banco de Preços, buscando 

contratações similares em outros órgãos públicos, chegou-se ao valor médio 

de R$ 5.404,40(cinco mil quatrocentos e quatro reais, e quarenta centavos) 

podendo haver variação na atual contratação. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Portaria nº 30/2023. 
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5. PRAZO CONTRATUAL 

5.1. Os adaptadores serão entregues em até 10 dias, contados da emissão 

da ordem de serviço; 

5.2. O contrato terá a vigência encerrada definitivamente quando houver 

o recebimento definitivo. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Os adaptadores devem ser entregues prontos em perfeito estado, em até 

quinze dias após a solicitação.  

7   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O objeto deverá ser entregue em uma única vez 

7.2 A verificação do objeto será feita imediatamente  

7.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

7.4 Fica designado como fiscal de execução o servidor João Marcos Pereira 

Junior, para acompanhar a entrega e recebimento dos objetos. 

 

 8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto: serão observadas as disposições do item 1 e 3, 

deste Termo de Referência, as disposições da Portaria n. 25/2023 e o disposto 

na Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2. Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.2.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8fac.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

9.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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9.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.3. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior.  

9.4. Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, 

será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. O contratado 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta será o menor 

preço global. 

10.2 Por se tratar de despesa pequeno valor, optou – se pela contratação 

direta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;   

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;   

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020.  

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021.  

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão 

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão a conta 

da Dotação Orçamentária:  

010101 01.031.0002.2010.0000 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 - LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O serviço deverá ser entregue no setor do almoxarifado da Câmara 

Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, com endereço na Rua Marciana 

Custodio Lemos, 64 – Santos Dumont, CEP 79.180-000 – Ribas do Rio Pardo – 

MS. 
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Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de junho de 2024 

Elaborado por:  

 

 

__________________________________ 

Cleiton Gonçalves dos Santos 

Chefe do Setor de Compras 
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